INDICAÇÃO N.º 0804/2014
AUTOR: Vereador Antônio Ferreira da Rocha 

DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues

MEDIDA/PROVIDÊNCIA:

Adotar as medidas necessárias para a instalação de placas proibindo o estacionamento no lado direito da Rua Guaranis, sentido bairro/centro, no Bairro Nossa Senhora das Graças. 

JUSTIFICATIVA:



A Rua Guaranis é muito estreita e, com as novas instalações do Supermercado Bernardão, irá aumentar o movimento de veículos, tornando, por conseguinte, o trânsito perigoso. 
Assim, para melhorar o fluxo de veículos no local, solicito a colocação de placas de proibido estacionar no lado direito dessa via.



Aguardando atendimento, desde já agradecemos.

Patos de Minas, 28 de outubro de 2014.

ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA – Tonhão da Copasa
Vereador



Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








